
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000092/2020 - 8777-00 2020
  
  

Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Vereador Vagner de Oliveira, que
" Declara de Utilidade Pública Municipal a entidade que menciona".

Ciente de todo o processado acostado aos autos e tratando-se de matéria afeta à
competência desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação, opino pela legalidade e
constitucionalidade da proposição, liberando-a para que siga sua regular tramitação regimental, visto
que atendidos os requisitos legais para o reconhecimento de utilidade pública da entidade.. 

Palácio Barbosa Lima, 31 de agosto de 2020.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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